
PORTARIA
Nº 130/2024
 

SEROPÉDICA/RJ, 22 de novembro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022, em conjunto com a DIRETORA PREVIDENCIÁRIA interina, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 49 da Lei Municipal nº 786 de 2022,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º REVERTER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ concedido através da Portaria nº
150/2019 e retificado na Portaria nº 57/2021, da servidora da Prefeitura Municipal de Seropédica CAROLINE
SILVA DE SOUZA QUESADA FERNANDES, matrícula nº 11993, Professora Doc II, retornando ao cargo de
origem com fulcro nos artigos 26 e 27 da Lei Municipal nº 011/1997, de acordo com o Proc. 00031.1.7-2024.

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de
01/12/2024.
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